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Jost AFONSO BARBOSA CONDI 9 Prefeito Muni c i pa l de Agudos , &at ado de
são Paul o , no uso de s uns atri bui çõe s l ega i s, fa z saber que a câma r a
Mun ici pa l aprovou e ele sanc iona e promulga a s egu i nte l e I :

ÂRTIGO l Q. F i ca r et l f l ca do o Artigo 3D da Lei na 2 .884 de 27 .02.98 ,
que pass a a vigorar com a segu inte r edação :

"Art igo 3 a . Io' i c a a Companhia Pauli s ta de Força e Luz

C.V. F. L. , r esponsável t otal e pl ena pel a ma

nutenção da r e f eri da r e de , a pó s a assinatura

do contrat o a que se r e fere o Art igo 2Q des

t a l e i ".

ARfI GO 2D. Esta l ei ent r a r á cc vigo r na dat a de s ua publi cação , r e-
voga da s as dispos i ções cm contrário . ,
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Pr efe i t ura Hun Lcf pc I de Agu dos , 29 de abl"U de 1998 .-
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Pub l icada e r egistra da na f orma da lei .
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